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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE TRÊS CACHOEIRAS / RS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016 
 

EDITAL N° 01/2016 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 

 
Nestor Behenck Sebastião, Prefeito Municipal de Três Cachoeiras/RS, no uso das atribuições legais 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tornam pública a reabertura da realização de 

Concurso Público destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do Poder 

Executivo do Município de Três Cachoeiras, em conformidade com Lei Municipal n.º 370 de 09 de 

novembro de 1994, alterada pelas Leis nº 496 de 21 de maio de 1997, nº 746 de 30 de dezembro de 

2002, nº 1.614 de 30 de novembro de 2016 e Decreto nº 23, de 14 de novembro de 2001 e suas 

respectivas alterações posteriores, para provimento de vagas legais para Agente Comunitário de 

Saúde, além do estatuído neste edital de abertura e inscrições, tudo sob a coordenação técnico-

administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda.  

. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

1.1.1. Prova teórico-objetiva para todos os cargos;  

1.2. A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Concurso dar-se-á por meio de editais 
e/ou avisos publicados nos seguintes meios e locais: 

1.2.1. No jornal impresso “Gazeta” e/ou “O Fato em Foco”, ambos de circulação regional e/ou 
jornal impresso “Zero Hora” de circulação estadual; 

1.2.2. No site da Prefeitura Municipal: www.trescachoeiras.rs.gov.br em caráter meramente 
informativo; 

1.2.3. No site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br em caráter meramente 
informativo. 

1.3. Será responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste concurso 
público pelos meios de divulgação supracitados. 

1.4. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas constantes neste edital, dentro do prazo de 
validade do concurso, de acordo com as necessidades do Município, respeitada a ordem de 
classificação. 

 

DO QUADRO DE CARGOS E VAGAS 

 
1.5. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes de acordo com a tabela 

de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Escolaridade e Exigências Mínimas 

Vencimento 
Básico 

Agente Comunitário 
de Saúde-Área 01 

04 40h 
Ensino Fundamental completo e 

residir na área de abrangência 01. 
R$ 1.142,45 

Agente Comunitário 
de Saúde-Área 02 

04 40h 
Ensino Fundamental Completo e 

residir na área de abrangência 02. 
R$ 1.142,45 

Agente Comunitário 
de Saúde-Área 03 

05 40h 
Ensino Fundamental Completo e 

residir na área de abrangência 03. 
R$ 1.142,45 
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Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Escolaridade e Exigências Mínimas 

Vencimento 
Básico 

Agente Comunitário 
de Saúde-Área 04 

05 40h 
Ensino Fundamental Completo e 

residir na área de abrangência 04. 
R$ 1.142,45 

 
1.5.1. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Área 01 – Compreende os Bairros: Alegrete, Chapada do Alegrete, Mesquita, Chapada do Mesquita, 
Caravágio e Vila Fernando Ferrari. Tem como limite entre a área 02 e a área 03: BR 101 KM 
25, Alegrete. 

Área 02 – Compreende os Bairros: Pontal, São João, Centro, Iate e Alegrete. Tem como limite com a 
área 03 a Av Padre Rizzieri Delai, com a área 04 a Rua Abílio Franzen e a área 01 o KM 25 
BR 101. 

Área 03 – Compreende os Bairros: Centro, Lajeadinho, Raposa, Lula, Morro Azul, Rio do Terra, Alto 
Rio do Terra. Tem como limite com a área 02 a Av Inácio José Schaeffer, com a área 04 a 
Rua Rodolfo Maggi e a área 01 o KM 25 BR 101. 

Área 04 – Compreende os Bairros: Nossa Senhora Aparecida, Bela Vista, Santa Rita e Santo Anjo da 
Guarda. Tem como limite com a área 03 a Rua Rodolfo Maggi e com a área 02 a Rua Abílio 
Franzen. 

1.6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO                              

 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do edital de abertura para o cargo de Agente Comunitário de Saúde 19/12/2016 

Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 19 a 22/12/2016 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br 

19/12/2016 a 
05/01/2017 

Último dia para envio do laudo médico dos candidatos inscritos para as cotas 
das pessoas com deficiência e condições especiais para o dia de prova 

04/01/2017 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário  06/01/2017 

Edital de publicação das inscrições homologadas – lista preliminar de inscritos e 
edital de deferimento de condições especiais para o dia da prova 

11/01/2017 

Período para interposição de recursos – homologação das inscrições  11 e 12/01/2017 

Resultado da homologação das inscrições – lista oficial dos inscritos  16/01/2017 

Convocação para a prova teórico-objetiva  16/01/2017 

Divulgação dos locais das provas teórico-objetivas 17/01/2017 

Aplicação da prova teórico-objetiva  21/01/2017 

Divulgação do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva 23/01/2017 

Prazo para recurso do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva 24 e 26/01/2017 

Divulgação do gabarito oficial da prova teórico-objetiva 30/01/2017 

Divulgação das notas preliminares da prova teórico-objetiva  31/01/2017 

Prazo para recurso das notas preliminares da prova teórico-objetiva  01 e 03/02/2017 

Divulgação das notas oficiais da prova teórico-objetiva  06/02/2017 

Homologação do Resultado Final  07/02/2017 

 
1.7. Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, nas datas estipuladas neste 

cronograma, nos sites www.legalleconcursos.com.br e www.trescachoeiras.rs.gov.br. 
 

http://www.legalleconcursos.com.br/
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1.8. O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Legalle Concursos ou 
pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público nº 02/2016 do Município de Três 
Cachoeiras/RS, a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos 
interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar em razão de alguma alteração, 
sendo dada publicidade caso venha ocorrer. 

 
1.9. As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente edital. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

 
2.1. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

I – Ser brasileiro; 

II – Ter idade mínima de dezoito anos; 

III – Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

IV – Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico; 

V – Ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo. 
 
2.2. A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de solicitar documentos ou exames adicionais em 

função da complexidade das atribuições do cargo. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. Será permitido a inscrição para 01 (um) cargo. 

3.1.1. No turno da manhã será aplicada a prova teórico-objetiva. 

3.2. As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, 
exclusivamente pela internet, no endereço www.legalleconcursos.com.br 

 
3.3. Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.legalleconcursos.com.br, a partir do dia 

determinado para início das inscrições conforme cronograma e acessar “Concurso Público – 
Município de Três Cachoeiras/RS”. 

 
3.4. O candidato deverá ler o Edital de Abertura e Inscrições para conhecimento das normas 

reguladoras do presente Concurso Público. 
 
3.5. As inscrições serão submetidas ao sistema até às 23h59min do último dia determinado no 

cronograma de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com 
a taxa de inscrição, sendo que o pagamento poderá ser feito em qualquer banco, até o dia 
do vencimento indicado no boleto. 

 
3.5.1. O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário, que será 

indicado no boleto. Não serão aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. 
 
3.5.2. Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas.  
 
3.5.3. Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o 

estabelecido e as solicitações de inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a 
data do último dia do pagamento, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento 
da importância paga. 

 
3.5.4. É possível emitir segunda via do boleto com a taxa de inscrição. 
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3.6. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados 

por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica. O 
candidato assume qualquer e total responsabilidade se não conseguir efetivar a inscrição dentro 
do período previsto, sendo recomendável não deixar para o último dia a efetivação da inscrição, 
devido ao congestionamento de tráfego de dados do site que receberá as inscrições. 

 
3.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  
 

3.7.1. Terá a sua inscrição cancelada e eliminada do Concurso Público o candidato que usar o 
CPF de terceiro para realizar a sua inscrição.  

 
3.7.2. Após efetivado o pagamento não será permitido a troca de cargos na mesma inscrição. 

Portanto, o candidato deve ler atentamente o edital, e pagar o boleto com a taxa de 
inscrição para o cargo ao qual pretende realizar a prova de modo definitivo. 

 
3.8. O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, 

sob as penas da lei, sendo de obrigatório preenchimento a data de nascimento correta do 
candidato, conforme documento oficial. 

 
3.9. A Legalle Concursos encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço 

eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações 
nos locais informados no Edital. O site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, 
será fonte permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal 
local dos extratos do Edital de Abertura e Inscrições. 

 
3.10. O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público do Município de Três Cachoeiras/RS, 

mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda 
às exigências do cargo, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

 
3.11. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  
 
3.12. O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento.  
 
3.13. O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual 

concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 
 
3.14. Não serão restituídos quaisquer valores de inscrição pagos. 
 
3.15. Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) não serão devolvidos. 
 
3.16. Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios, 

sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não 
forem pagos.  

 
3.17. É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a 

transferência da inscrição para outrem. 
 
3.18. Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá 

formalizar o pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que 
deverá ser encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com 
Deficiência ou Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no 
cronograma de execução remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, 
Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa 
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deverá conter parecer emitido por especialista da área de deficiência. A Comissão de Concurso 
da empresa Legalle Concursos examinará a possibilidade operacional de atendimento à 
solicitação. 

 
3.19. Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos 
terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos.  

 
3.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, 

juntamente com o requerimento do Anexo II, remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, 
Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Durante a realização da prova, deverá 
levar acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e 
que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará a prova. A Legalle Concursos e o Município de Três Cachoeiras/RS não se 
responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das provas. 

  
3.21. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das normas e 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, em relação as quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

 
3.22. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na 

inscrição. 
 

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1. Não haverá isenção da taxa de inscrição. 
 
4.2. A taxa de inscrição será de R$ 30,61 (trinta reais e sessenta e um centavos), conforme o Código 
Tributário Lei nº 1.403, de 23 de dezembro de 2013. 
 

 

5. DA RESERVA DE VAGAS 

 
À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num 
percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo 
com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal n° 681, de 14 de novembro de 
2001. 

 
5.2. A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, constatando 

em ambas a nota final de aprovação e classificação original de cada uma das listas. As 
nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista em que 
esteja o candidato. 

 
5.3. A deficiência é aquela que, comprovadamente, acarreta às pessoas, condições físicas, sensoriais 

ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para a prestação de 
concurso quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para o 
exercício do respectivo cargo. 

 
5.4. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo 

serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, especificando claramente a 
deficiência, nos termos Código Internacional de Doenças – CID. 
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5.5. Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação médica do município, para 
a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições. 

 
5.6. Não havendo inscritos ou aprovados nas condições determinadas no presente edital, as vagas 

serão preenchidas pelos demais aprovados no concurso. 
 
5.7. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

readaptação. 
 
5.8. Para concorrer nas vagas destinadas aos deficientes, o candidato deverá encaminhar o pedido 

por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 
encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou 
Necessidades Especiais, conforme Anexo II, até o dia determinado no Cronograma de 
Execução remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, 
CEP 97010-970. 

 
5.9. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 

 
5.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 

correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
5.11. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais 
previstas na legislação própria. 

 
5.12. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. 
 
5.13. A Comissão do Concurso, da Legalle Concursos, examinará a possibilidade operacional de 

atendimento à solicitação, emitindo julgamento público acerca da concessão de tempo 
adicional. 

 
5.14. O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

5.14.1. Ser original ou cópia autenticada; 

5.14.2. Ter sido expedido no prazo de, no máximo, de trinta dias antes da publicação deste 
edital; 

5.14.3. Conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no conselho regional 
de medicina; 

5.14.4. Especificar o grau ou o nível da deficiência; 

5.14.5. Nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a 
descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos; 

5.14.6. Nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade 
visual com a melhor correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

5.14.7. Nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado 
laudo de escanometria. 
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5.15. Não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de 
necessidade especial, do candidato que descumprir quaisquer das exigências constantes neste 
edital. 

 
5.16. Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 

candidatos. 
 
5.17. O não comparecimento do candidato à avaliação médica do município, para a comprovação da 

deficiência, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições. 

 
5.18. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá 

invocá-la futuramente em seu favor. 
 
5.19. A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, 

consoante laudo médico. 
 
5.20. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 

invalidez. 
 
5.21. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem 

aprovados/classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 
publicados em relação à parte, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação 
ordinal em cada uma das listas. 

 
5. 22. A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante 

todo o período de validade do Concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 
5.23. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

5.23.1. Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções; 

5.23.2. Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500hz, 1.000hz, 2.000hz e 3.000hz;  

5.23.3. Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;  

5.23.4. Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer; e trabalho;  

5.23.5. Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 

6. DAS PROVAS E ETAPAS 
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6.1. As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 
CARGO (S) PROVA (S) ÁREA DO CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES PESO/VALOR TOTAL 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,5 

100 
Matemática 10 2,5 

Legislação 10 2,5 

Conhecimentos Específicos 10 2,5 

 

7. DAS PROVAS 
 

PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 
7.1. A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será classificatória e eliminatória, constituída de 40 

(quarenta) questões. Todas as questões serão elaboradas com base nos Programas de Provas 
(Anexo III). O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da Prova e preenchimento do 
Cartão-Resposta. 

 
7.2. As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas 

cada (A, B, C, D e E) e 1 (uma) única resposta correta. 
 
7.3. O local da prova escrita será divulgado na data definida no cronograma de execução. É de inteira 

responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 

 
7.4. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 

identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas 
Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo 
(no prazo de validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério 
Público. 

 
7.4.1. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com 

foto que permita o reconhecimento do candidato. 
 
7.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

 
7.4.3. Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro documento com foto e 
assinatura. 

  
7.4.3.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
7.4.3.2. A identificação especial será exigida também no caso do documento de 

identidade que estiver violado ou com sinais de violação. 
 
7.4.3.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa 

Legalle Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 
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estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se 
utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
7.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identificação original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso 
da empresa Legalle Concursos, poderá ser eliminado automaticamente do Concurso Público 
em qualquer etapa. 

 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, 

munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com 
tinta azul ou preta de ponta grossa. 

 
7.6.1. Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente a taxa de inscrição com o 

correspondente comprovante de quitação para ingresso na sala de provas, caso o 
candidato não conste na lista oficial de inscritos. 

 
7.7. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 

após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 
 
7.7.1. Após o sinal indicativo de fechamento dos portões não será permitido que nenhum 

candidato se ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrado a leitura das 
instruções de prova pelos fiscais de sala. 

 
7.7.2. Não será permitido a saída do prédio de provas após o fechamento dos portões até 1 

(uma) hora do mesmo. 
 
7.8. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum 

tipo de material.  
 
7.9. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato após entrar no recinto de 
prova, somente poderá retirar-se após o início da aplicação da mesma, salvo se requerido 
condições especiais para a realização das provas e aprovado for. 

 
7.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 

aplicada prova fora do local e horário designado.  
 
7.11. Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em 

seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico 
fornecido pelo aplicador para este fim. O candidato que estiver portando qualquer desses 
instrumentos durante a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

 
7.11.1. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o 

atendimento de sua necessidade especial conforme o previsto neste Edital. O candidato 
utilizará a prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 
7.11.2. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local 

indicado pelo fiscal do Concurso. 
 
7.11.3. A Legalle Concursos ou o Município de Três Cachoeiras/RS não se responsabilizam por 

perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 
 
7.11.4. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
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7.12. O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total. Detectado 

qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 
responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de 
provas. 

 
7.13. Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, 

boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou 
parte desta.  

 
7.13.1. Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de garrafas, 

squeeze, latas e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes, sem 
rótulo. Alimentos devem estar acondicionados em embalagem plástica transparente e sem 
qualquer rótulo. 

 
7.14. Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material 

transparente de cor azul ou preta e documento de identidade.  
 
7.15. O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova após 1 (uma) hora do início da mesma e 

somente poderá levar consigo o caderno de prova após 2 (duas) horas do início da mesma. 
 

7.16. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 
preenchido. A não entrega do Cartão-Resposta implicará em automática eliminação do 
candidato do certame. 

 
7.17. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-
Resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as 
instruções específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 
7.18. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do 

candidato. 
 

7.18.1. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as 
questões que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

 
7.18.2. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar 

o seu Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da 
impossibilidade de realização da leitura digital.  

 
7.18.3. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais. O caderno de 

provas somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de substituição a 
posteriori não serão levadas a termo. 

 
7.18.4. O candidato deverá sentar-se na classe a ele designada, conforme mapeamento do 

fiscal de prova, que seguirá ordem alfabética e por cargos na mesma sala. 
 
7.19. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de 
amamentação regularmente concedida. 

 
7.20. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade da 
fiscalização da mesma e a desidentificação das provas e lacres de envelopes, retirando-se 
todos da sala ao mesmo tempo. 
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7.21. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

7.21.1. Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com 
qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não 
manter-se em silêncio após recebido sua prova; 

7.21.2. For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se com 
outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de 
outro equipamento de qualquer natureza;  

7.21.3. Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua 
realização;  

7.21.4. Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e 
entregue o Cartão-Resposta;  

7.21.5. Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do 
tempo destinado para a sua realização; 

7.21.6. Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em 
especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta; 

7.21.7. Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  

7.21.8. Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer 
procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de 
dados;  

7.21.9. Fumar no ambiente de realização das provas;  

7.21.10. Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 
calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.);  

7.21.11. For surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

7.21.12. Descumprir o item anterior (7.20). 
 
7.22. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle 

Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de 
todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

 
7.23. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 
avaliação/classificação.  

 
7.24. O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por 

imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como 
a Comissão do Concurso Público do Município de Três Cachoeiras/RS. 

 
7.25. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento especificadas 

no Quadro Demonstrativo do item 6.1. 
 
7.26. A prova teórico-objetiva será realizada no dia definido no cronograma de execução. 
 
7.27. As questões objetivas de múltipla escolha terão valor/peso para cada cargo, conforme item 6.1. 
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7.28. Será considerado aprovado no presente Concurso Público, o candidato que atingir nota final 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) da nota na prova teórico-objetiva, para todos os 
cargos, ressalvado o disposto no próximo item. 

 
7.29. Para ser considerado aprovado no presente Concurso Público, o candidato não poderá obter 

nota igual a 0 (zero) em nenhuma Área do Conhecimento da prova teórico-objetiva. 
 

8. DOS RECURSOS  

 
8.1. Os recursos terão o prazo previsto no cronograma de execução: 

8.1.1. Homologação das inscrições;  

8.1.2. Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 

8.1.3. Notas preliminares da prova teórico-objetiva; 

8.1.4. Impugnação dos regramentos deste edital. 

8.2. Os recursos deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no site 
www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, mediante login informando CPF e senha 
cadastrada no ato de inscrição. 

 
8.2.1. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado 

na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
 
8.2.2. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas 

de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa 
de terceiros. 

 
8.2.3. O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre utilizar 

formulários distintos para cada recurso (questão). 
 
8.3. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos 

neste edital serão indeferidos.  

8.3.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

8.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 

8.3.3. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 

8.3.4. O candidato deve procurar basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu 
recurso. 

8.3.5. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será 
indeferido. 

8.3.6. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, 
não sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 

8.3.7. O candidato pode enviar recurso apenas para o(s) cargo(s) o qual está inscrito. 
 
8.4. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 

recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
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8.5. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos 

a todos os candidatos que realizaram a prova.  
 
8.6. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos 

que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 
 
8.7. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações 

ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando 
aplicados os critérios do item anterior.  

 
8.8. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas 

na Área do Candidato e não serão encaminhadas individualmente aos candidatos.  
 
8.9. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-

símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
 
8.10. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 

recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem ou não recorrido.  

 
8.11. A Legalle Concursos se reserva no direito de anular questões ou de alterar gabarito, 

independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou 
respostas. 

 
8.12. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar 

em prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação a 
anulação de questão devidamente fundamentada. 

 

9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 
9.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final 

obtida na prova teórico-objetiva.  
 
9.2. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios:  

9.2.1. Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, 
de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 
01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

9.2.2. Maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos; 

9.2.3. Maior pontuação na área de Legislação; 

9.2.4. Maior pontuação na área de Língua Portuguesa; 

9.2.5. Maior pontuação na área de Matemática; 

9.2.6. Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 

9.2.6.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da loteria federal do dia imediatamente posterior ao da aplicação 
da prova teórico-objetiva. 

9.2.6.2. Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio 
da Loteria Federal for par, a ordem de desempate será crescente; 
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9.2.6.3. Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem de 
desempate será decrescente. 

 
9.3. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 

compreendidas no presente Concurso Público. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1. Será excluído do concurso o candidato que: 

10.1.1. Apresentar, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 

10.1.2. Ser autor e/ou de qualquer forma responsável por agressões ou descortesias para com 
quaisquer membros da equipe encarregada de realização das provas; 

10.1.3. For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 
candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

10.1.4. For flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar 
falsa identificação pessoal; 

10.1.5. Ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um 
fiscal; 

10.1.6. Faltar ou chegar com atraso a qualquer das etapas previstas no presente edital. 
 
10.2. Este edital poderá sofrer alterações, retificações, emendas ou erratas, sendo dada a devida 

publicidade caso venha a ocorrer. 
 
10.3. As demais dúvidas e a não previsão de ocorrências relativas a este Edital, deverão ser revistas 

pelo Município de Três Cachoeiras/RS, que fará o acompanhamento de todos os atos. 
 
10.4. O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da 

publicação dos respectivos resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, 
por igual período, a critério do Município. 

 
10.5. A Legalle Concursos fornecerá Certificado de Aprovação, Classificação ou Participação aos 

candidatos que solicitarem, mediante o recolhimento da respectiva taxa de envio pelos 
Correios. 

 
10.6. O presente Edital poderá ser livremente impugnado quanto aos seus regramentos, no período 

determinado no cronograma de execução, por qualquer cidadão, devendo fazê-lo por meio de 
correspondência escrita remetida à Legalle Concursos. 

 

11. O FORO JUDICIAL 

 
11.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata este edital é da 

comarca de Torres/RS. 
Três Cachoeiras/RS, 19 de dezembro de 2016. 

 
 

Nestor Behenck Sebastião 
Prefeito Municipal de Três Cachoeiras/RS 

Registre-se e Publique-se. 
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Anexo I – Atribuições dos cargos. 

 
Agente Comunitário de Saúde 

a) Descrição Sintética: Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. 

b) Descrição Analítica: Executar tarefas básicas de informações a indivíduos e grupos, visando à 
instrução da população em geral para a prevenção de doenças; Orientar a população em geral sobre 
a importância da higiene e cuidados básicos e/ou primários para a prevenção de doenças; Efetuar 
visitas domiciliares, conforme necessidades, seguindo instruções de seus superiores; Preparar o 
paciente, verificando os sinais vitais, pesando, medindo pressão arterial e verificando a temperatura; 
Prestar atendimentos em primeiros socorros e imunizações; Fazer curativos quando necessário; 
Realizar trabalhos relativos à vigilância epidemiológica, difundindo informações; Esterilizar os 
materiais; Atuar em campanhas de prevenção de doenças; Auxiliar os médicos na distribuição de 
medicamentos, vacinas, bem como coleta de material para a realização de preventivos de câncer; 
Elaborar relatórios de acordo com as atividades executadas, que permitam levantar dados 
estatísticos e para comparação do trabalho; Inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando 
suas instalações e os comestíveis fornecidos aos alunos, para assegurar as medidas profiláticas 
necessárias; Organizar o fichário, fazendo a distribuição e arquivamento de fichas, marcação de 
preventivos, agendamento de consultas e entrega de exames; Colaborar com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Realizar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato. 
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Anexo II - Formulário de requerimento – pessoa com deficiência ou necessidades especiais. 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________  
 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________ 
 
(   )Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 
 
(   )Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme 
legislação. 
 
Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 
(   ) Acesso facilitado  
(   ) Auxílio para preenchimento da Cartão Resposta 
(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
(   ) Guia intérprete 
(   ) Intérprete de Libras 
(   ) Ledor 
(   ) Leitura labial 
(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 
(   ) Sala climatizada  
(   ) Sala para Amamentação 
(   ) Sala próxima ao banheiro 
(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 
(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 
(   ) Tempo adicional de 1 hora 
(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 
(   ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa 
eletrônica para a leitura do caderno de prova. 
(   ) Uso de prótese auditiva 
(   ) Outra adaptação: Qual?_________________________________ 
Motivo/Justificativa:_________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de 

acordo com o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 

___________________, _____ de ______________de 20___. 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo III - Programa da prova teórico-objetiva. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – Agente Comunitário de Saúde. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Leitura e compreensão de textos: Interpretação: compreensão global do texto, ideias centrais e 
secundárias, inferências, função de elementos coesivos; Significação das palavras e expressões no 
texto; Substituição de palavras e expressões no texto; Estruturação do texto e dos parágrafos; 
Variedades de texto e de linguagem. Sintaxe: Frase, período e oração; Discurso direto e indireto; 
Pontuação e concordância; Funções e classes de palavras. Morfologia: Classes de palavras 
(emprego); Funções das classes de palavras; Ortografia: Sistema oficial vigente; Relações entre 
fonemas e letras. Redação Oficial. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 
Lucerna, 2006. 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa – Novo Acordo 
Ortográfico. 49ª. Edição. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2009. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2007. 

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. 

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 3ª 
reimpressão. São Paulo: Ática, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

MATEMÁTICA – Agente Comunitário de Saúde. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Problemas envolvendo a lógica na organização das sequências numéricas simples, o raciocínio 
lógico na Teoria dos Conjuntos: situações envolvendo conceitos das operações básicas entre 
conjuntos. A lógica nas aplicações das propriedades das operações básicas aritméticas e 
fracionárias. Problemas lógicos sobre razão e proporção: problemas envolvendo porcentagem, 
proporcionalidade e regra de três. A correlação entre elementos de um certo universo. Problemas 
lógicos que comtemplem diversas áreas do conhecimento. Compreensão de estruturas lógicas. 
Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Diagramas lógicos. 
Princípios de contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 1,2 
e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011. 

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 
Editora Ática, 2008. 

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 
único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011. 

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. Volumes 
1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011. 



Município de Três Cachoeiras / RS 
Rua João Cardoso Rolim, Centro, nº 985 
CEP: 95580-000                                                      Concurso Público nº 02/2016 

  
 

Página 18 
 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da matemática. 
5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002. 

FILHO, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 2013. 

ROCHA, Enrique. Raciocínio lógico: você consegue aprender. Rio de janeiro: Editora Campus, 2006. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

LEGISLAÇÃO – Agente Comunitário de Saúde. 

PROGRAMA DE PROVA:  

Lei Orgânica do Município de Três Cachoeiras/RS e Regime Jurídico dos Servidores e alterações. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei Orgânica do Município de Três Cachoeiras/RS e alterações. 

Lei Municipal nº 370 de 09 de novembro de 1994. 

Lei Municipal nº 1.614 de 30 de novembro de 2016. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Agente Comunitário de Saúde. 

PROGRAMA DE PROVA: 

Regulamentação do exercício da profissão. Política Nacional de Imunizações. Trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Cultura da Paz. Política para atenção integral para usuários de álcool e outras 
drogas. Atenção à população em situação de rua. Tuberculose. Saúde Mental. Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância 
e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em 
especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. Conceitos de territorialização, 
microárea e área de abrangência; cadastramento familiar e territorial. Conceitos de eficácia, eficiência 
e efetividade em saúde. Conhecimentos básicos sobre doenças. O trabalho do Agente Comunitário 
de Saúde. Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. 
Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Ética no trabalho em saúde. Sistema 
Municipal de Saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. Estratégia de saúde da família na 
Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais e famílias. Direitos humanos. 
Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. Indicadores 
socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. Imunologia e Calendários de 
Vacinação. Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. Sistema de informação em 
saúde: introdução ao SIAB; ficha A. Legislação em geral citada nas referências bibliográficas. Demais 
conteúdos relacionados com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  

Lei nº 11.350 de 5 de outubro de 2006. Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre 
o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional no 
51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm>. 

PORTARIA 1.498 DE 19 DE JULHO DE 2013. Ministério da Saúde. Redefine o Calendário Nacional 
de vacinação, o Calendário Nacional de vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais 
de vacinação, no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional. 
Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1498_19_07_2013.html>. 

BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). Disponível em: 
<http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf>. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2009. (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Disponível em: 
<http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf>. 

BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 2009.  

BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 2009.  

BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 2000.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012).  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 


